
QUESTÃO CONSTITUCIONAL

I.EIS ORGANICÀS
D etalhando as faculdades do Congresso, distribuiu-as a 

Constituição F ederal m irando-lhes a natureza e modo de exer
cício, cm duas cathegorias diversas : privativas — as enum e
radas no a r t .  34; m ix ta s— as especificadas no a rt. 35.

Das prim eiras, á prim eira v ista  parece, porque são pró 
prias do Congresso, usa este com exclusão absoluta de qual
quer outro  poder de E stado  coordenado.

A s segundas, porque desacom panhadas da adjuncção 
adverbial d ’aquellas, do mesmo modo, ao prim eiro lance, 
parece serem as unicas que adm ittem  a jurisd icção con- 
cu rren te .

* 
ífc sk

R epresentante  houve, e de sabida em inencia intellectual, 
a quem, na discussão, se afigurou inapplicavel o privativamente 
do projecto , porque

« as attribuições enum eradas no a r t .  33 não são 
privativas do Congresso, mas sim delle e do P res id en 
te da R epublica, que sancciona ou não as delibera
ções do mesmo Congresso ».

(E m end a  V eiga — A nnaes, I I ,  476 ).
Certo, da intenção legislativa, exacta e precisa, não póde 

dar no ticia a razão da em enda que se regeitou .
P e la  grandeza, m agestade e alcance de suas attribuições 

constitucionaes, o P residen te  da Republica é parte  na feitura 
das leis : é com a sua saneção que ao Congresso se confiou o
exercicio do poder legislativo, a r t .  16 da C onstitu ição.



Dar sc, pois, ao adjuncto  a funcção m odificadora do ver
bo, na proposição C onstitucional, <’e m aneira a excluir a in 
tervenção do P residen te  na obra leg islativa, o mesmo c que 
a ttrib u ir á C onstitu in te , na expressão do pensam ento, uma 
contradicção palm ar, c em docum ento destinado  a servir de 
marco a gerações fu tu ras .

Isso mesmo se fav, certo, observando-se. como diz o com- 
m entador B arballio , que as a ttribu ições pelo a rt. 48 conferi
das ao P resid en te  da R epublica são tam bém  enum eradas sob 
a  mesm a clausula « p riv a tiv am en te» , e en tre tan to  varias del
ias são exercidas sem exclusivism o, m as an tes em collabora- 
ção ou : ob approvação ou proposta  de outros poderes, taes 
como as de declaração de guerra , de estado de sitio, úe faxer 
tra tad os, de nom ear certos funccionarios, nas quaes in te rfe 
rem  respectivam ente o Congresso, o Senado e o Supremo 
T rib u n a l Federal ( a r t .  c it. n . 7, 8, 11, 12 e 15 com b. com o 
a r t .  34, n s . 11, 12 e 2 1 ).

A s s im : pelo a r t .  16, in terferencia  do Presiden te no
exercicio do poder legislativo ; pelo a r t .  34, exclusão do P re 
sidente no exercicio das faculdades do poder leg isla tivo ; 
pelo a r t .  48 p r . — exercicio de faculdades do poder executivo 
pelo P residen te  sem in terferencia  de outro  poder ; pelos nú
meros do mesmo artigo  — exercicio das mesm as faculdades 
com in terferencia  de outros poderes.

Sem pre a contradicção, a antinom ia, a incongruência.
Mais se não prec';;a para a repulsa da in terpretação, que 

ao vocábulo da lei em preste o sentido de exclusão absoluta : 
no mundo do in terp rete , n ae sp h e ra d o  executor, emmudecer se 
devem quantos arg'um entos ou in telligencias cheguem a an ti
nom ias em lei que, cum pre salvadas, concordando-se os tex 
tos, para  a solução, que é im periosa, dos casos occorrentes.

** *

De parte  a indistineção, o absolutism o da clausula, per
m anece, a pedir solução racional, o problem a constitucional, 
mais serio que de relance se afigura : saber-se que poderes
quiz excluir a C onstituição, em pregando o privativamente, quer
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quando tra ta  das faculdades do Congresso, quer quando p a r 
ticulariza as attribuições do Executivo (a r ts .  34 e 4 8 ).

M ais g-eneralizada se póde dizer a crença — que a compe- 
tencia é exclusiva do Congresso, de ta l modo que nenhum a 
legislatura local póde, de qualquer modo, nesses dominios pe
netrar : em taes leis, partes, diz-se, da Constituição, e que
devem ser as suprem as da R epublica, não podem tocar os 
E stad o s.

E ’ a licçâo do com m entario clássico, e de bem se ponde
rar, por p a rtir  de um espirito alumiado :

« quiz dizer ( a  C onstitu ição), em pregando tal 
expressão, que os assum ptos enum erados nos 2 c ita
dos artig-os são de com petencia dos poderes da U nião, 
sem nelles se adm ittir a interferencia dos poderes 
locaes ».

(B arba lho  — Comm. p ag . 103).
** *

D entre essas faculdades privativas sobresae, em disposi
ção d istinc ta  e g-enerica, a da organização completa das in s ti
tuições e serviços necessários ao regim en estabelecido ( a r t .  
34 § 3 4 )-

T em os, assim , conformemente a intelligencia exposta, 
que a decretação de leis orgânicas pa ra  a execução com pleta 
da Constituição, ao Congresso N acional compete, propriam en 
te, e com exclusão de qualquer poder dos que pertencem  aos 
Estados m em bros do E stado  collectivo.

N ada im porta , para  delim itação de fronteiras em compe
tências, a natureza das m atérias de que tra tam  os artig-os 
constitucionaes.

O essencial, para a firmeza da do Congresso da União é 
que se tra te  de leis organicas para a execução com pleta da 
Constituição : em delias se cuidando, perem ptoriam ente ex-
cluida está  qualquer in terferencia de leg islaturas locaes.

E  leis organicas ou secundarias são, e o com m entario o 
diz, as que têm  por objecto reg-ular o funccionam ento dos in 
stitu tos politicos e adm inistrativos creados pela C onstituição, 
e«i lineam entos geraes ; são leis regulam entares de preceitos 

R. F.-17
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constitucionaes ; leis emlim, segundo o diccionario da lingua, 
que dão fórm a e ordem de d irigir, de governar, de modo a ter 
a Constituição um a execução com pleta e adequada.

*
*  *

N ão sei si bem apprehendi toda a latitude da licção aucto- 
rizada, e, si direitam ente o fiz, confesso não ver ahi inteira ;i 
verdade constituc ional.

Ao envez, no ensino, como se me apparece, vejo o cen
tralism o da acção legislativa, e cen tralizar a acção legislativa 
é golpear em bases o system a federal, de cujas virtudes ne
nhum a é m aior de que a diversidade de leis, por via das quaes 
m elhor se pódem attender as condições dos am bientes, as pe
culiaridades essenciaes de um a convivência particular.

U sem os, para  por a nú a deform idade dessa doutrina, do 
argum ento  nb absurdo que « tem  sido sem pre poderosíssim o pa
ra  deitar por te rra  os mais enraizados erros, as preoccupações 
m ais rebeldes» .

Um dos institu to s constitucionaes, e culm inante em ga
ran tias á liberdade, é o habeas-corbus, que se dará sem pre que 
o individuo soffrer violência ou coacção, por illegalidade ou 
abuso de poder ( a r t .  72 § 2 2 ) .

Si ao Congresso N acional compete, un ica e exclusivamen
te , a decretação de lei organica para a execução completa da 
C onstituição, no concernente a essa ga ran tia  essencial do regi
m en, segue-se que as leg islaturas locaes nem mesmo pódem 
institu ir o rito  processual do recurso, que bem pódem, no dis- 
ciplinal-o, m atar a institu ição , com o lhe t ira r  os caracteres de 
essencia — sim plicidade, expedição e prom ptidão.

No elenco das garan tias, parte  essencial da Constituição, 
figura a livre escolha e exercicio de qualquer profissão moral, 
intellectual e industria l—art. 72 § 24.

Pelo  occorridona C onstitu in te, com a  regeição systhema- 
tica  das em endas dos represen tan tes rio-grandenses; pela abs
tenção do Congresso; pela in telligencia do poder executivo, e 
pela ju risp rudência  norte-am ericana, rastreada pela dos tribu- 
naes nacionaes, ponto  é de doutrina vencedora—que subsiste 
ainda a exigencia de titu lo  ou diplom a como clausula de habili
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tação p ara  o exercício das profissões que antes sem elles não po
diam ser p raticadas.

P e la  doutrina que com bato, nenhum  E stado  e só privativa 
mente o Congresso póde expedir titu lo  de habilitação para  a 
p ratica de profissões, afim de que tenha execução com pleta a 
Costituição N acional no tocan te á garantia .

N ão dissim ulará ninguém  o assombro do espirito , enca
rando as consequencias de sem elhante affirmativa, das quaes 
avulta o negar aos E stados a autonom ia prom ettida na C onsti
tuição, com o se lhe neg-ar a faculdade de exigirem  quantas con
dições de idoneidade se lhes afigurarem  a bem do provim ento 
dos cargos públicos; com o se lhe tolherem  regulam entações 
em bem da saude publica, dentro do circulo m aterial de poder 
em que exercem a sua soberania; com o se lhes negarem , em 
summa, os meios de defesa leg itim a contra a liberdade de tra 
balho ou profissão, degenerada em licença, e chegando até o 
crim e.

O ju ry  é institu to  da Constituição: quantos habitam  o sólo 
brasileiro têm  direito a ju lgam ento  pelos jurados do povo, ju l 
gam ento que é um a das m anifestações da soberania nacional, 
origein de todos os poderes neste regim en de dem ocracia, e em 
todos os crim es, salvo as excepções decretadas em leis por altas 
considerações de ordem publica.

N ão legislou o iminobilism o a Constituição; manteve a in 
stituição, com os seus característicos substanciaes, na compo
sição, no funccionam ento, com o dualismo da accusação e da 
defeza, com a incom m unicabilidade, com a publicidade, com a 
oralidade do debate, por cujas im pressões se form a o veredi- 
ctum, com a livre convicção, com a irresponsabilidade do voto, 
etc. e tc .;  mas sujeita a reform as, como ap ro p ria  lei inater, nas 
quaes se attendam  ás exigencias inilludiveis do progresso.

Si o Congresso N acional é o com petente privativo para 
decretar a lei organica do institu to , lei que dá fórm a e ordem 
de d irig ir de modo a ser com pleta a execução da Constituição, 
então no funccionam ento e na composição do ju ry  não podem 
tocar os E stados, o que vale dizer qve o art. 34 § 34 apagou os 
demais que garan tem  ás partes componentes da U nião os po
deres de organização jud ic iaria  e leis processuaes, em m atéria
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em que a sua liberdade de acção só é lim itada aos princípios 
basilares, resalvados na  lei maior.

Com o institu to  da fiança, a C onstituição estabeleceu um 
tem peram ento precipuo ao rigor dos casos de prisão, duro sacri • 
ficio da liberdade, sem desgaran tir o in tu ito  repressivo do pro
cesso, assegurando pela caução a presença do accusado.

Os casos em que se adm itte a fiança idonea, e seu proces
so, segundo a in terpretação  litte ra lq u e  im pugno, só o Congres
so N acional decreta para  a com pleta execução da Constituição, 
o que seria  leg islar a incongruência, o conflicto inconciliável 
com o preceito an terior, que garan tiu  aos E stados a faculdade de 
legislarem  no tocante a d iscip lina adjectiva da fiança.

Poder-se-iam  m ultip licar ao infinito  os exemplos.
Os que ahi ficam, porém , bastam  e m uito, para  descarnar 

ae rro n ia  da in terpretação , que se apega á inflexibilidade e in- 
distincção do texto, com o em prestar ao legislador o pensa
m ento, que não tinha , de a ttrib u ir ao Congresso a decretação 
de leis organicas para a execução com pleta da Constituição, 
sem attenção ás m atérias, e com exclusão perem ptória e abso
lu ta  dos pode reslocaes.

** *
Nos E stados U nidos tem  o Congresso, além dos poderes 

expressos, m ais a faculdade de fazer todas as leis que forem 
necessarias e convenientes á execução das faculdades enumera
das, e todas as outras de que a Constituição investiu os E sta
dos U nidos, ou qualquer departam ento ou funccionario do mes
mo— C onst. a rt. 1?, sec. 8:.', n. 18.

E ’ a clausula elastica da Constituição, sobre a qual tanto se 
questionou para determ inar que extensão de poderes ella confe
re ao Congresso, dividindo os am ericanos em dois grandes par
tidos politicos, ta l o desaccordo na  in terpre tação  (F iske, 245 
e 258).

E sse tex to , segundo a in te lligenciam ais auctorizada, si não 
d ila ta  o poder do Congresso, não se póde en tender que o restrin 
ja ,  ou que lim ite o direito  do legislativo para  exercer s e u  melhor 
juizo  na escolha de medidas destinadas a por em execução as 
faculdades constitucionaes do governo nacional.



f a c u i .d a d k  i j v r r  d e  d i r e i t o

E tra tan do  S to ry— On constitution n . 1.255— de fixar a re
gra que precise o lim ite federal neste assum pto, continua, fa
lando assim ;

«Sem pre que o fim seja legitim o, sempre que esteja dentro 
do lim ite fixado pela Constituição, todos os meios que sejam 
convenientes e adequados a esse fim, ou não estejam  prohibidos, 
antes se conformem com a le tra  e espirito do pacto fundam en 
tal, são constitucionaes.

Q uanto á extensão dos poderes federal e local sobre m até
rias constitucionaes, nesse paiz está  adoptada sem contradicta 
esta m axim a fundam ental:

«Deve ter-se presen te que um a grande difíerença existe 
entre a C onstituição dos E stados Unidos e as Constituições dos 
E stados, no que se refere ás faculdades que se podem exercer 
conforme um a e outras.

O governo dos E stados U nidos é um governo de facul
dades lim itadas, e os governos dos E stados possuem a am pli
tude do poder legislativo .

Q uando um a lei do congresso é atacada como nulla, recor
remos á Constituição N acional para ver si a concessão de fa
culdades especificadas é bastante  am pla para com prehender 
essa l e i ; m as, quando a de um E stado  se ataca por egual mo
tivo, ha sem pre um a presum oção de validade, e essa presum - 
pção é conclusiva, a menos que se descubra que a Constituição 
dos E stados Unidos ou a do E stado prohibe expedir essa l e i . . .

O Congresso não pode expedir mais leis do que aquellas 
para as quaes a Constituição o auctoriza, seja de um modo ex
presso, seja de um a m aneira claram ente im plícita ; em quanto 
que a leg isla tura  de um E stado  tem jurisdicção em todas as 
matérias sobre que lhe não haja prohibiçâo de legislar (Cooley 
—cit.) .

Nem  só na doutrina, senão tam bem  nas praticas am erica
nas, tem  prevalecido esse principio, como da essencia do reg i
men federal.

A ssim , a prim eira das reform as da Constituição diz :
« O Congresso não poderá fazer lei algum a relativa ao 

estabelecim ento de qualquer religião, ou que vede o livre exer- 
cicio de algum a delias ».
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Da diversidade de legislações locaes sobre este ponto dão 
testem unho estas palavras do citado auctor :

« Consideráveis differenças poder-se-ão notar no que dis
põem as Constituições dos E stados sobre esta m atéria : algu
m as se lim itam  a declarações ou prohibições, cujo objecto é ga
ran tir  a m ais perfeita igualdade para  todas as crenças religio
sas, em quanto que outras revelam certa desconfiança para com 
a  auctoridade ecclesiastica, com o to rnar inelegiveis para os 
cargos civis os que exercem funcções clericaes ; e outras ha. 
todavia, que deixam ver alguns traços desta an tiga noção : a 
verdade, a consciência do dever não se associam com o scepti- 
cismo em m atérias relig iosas».

A segunda em enda prevê q u e : «sendo necessaria uma 
m ilicia bem organizada para a segurança de um Estado livre 
será tolhido ao povo o direito de te r e levar arm as comsigo».

E  os E stados de A labam a, A rkansas, Illinois, Indiana e 
outros têm  legislado sobre este ponto.

A 6? em enda ordena :
« Em  todos os processos crim inaes, o accusado terá di

reito  de ser ju lgado  prom pta e publicam ente por um ju ry  im 
parcial do E stad o . » E  os E stados, segundo a interpretação 
que a esta clausula se tem  dado, podem até supprim ir o jury, 
porque ella lhes não restringe  as faculdades.

Os E stados podem, si o quizerem ,diz o mesmo auctor, le
g isla r sobre ju izos para  toda a classe de offensas con traelles... 
sem a intervenção de um ju ry , ou mesmo por um ju ry  dilíe- 
ren te  do que reconhece a common laiu.

A g aran tia  que os am ericanos mais apreciam  é o habeas- 
corpus, de que fala a C onstituição nestes term os :

« O privilegio do writ of habeas-corpus não se suspenderá, 
sinão quando, em caso de rebellião ou invasão, assim o exige a 
segurança publica».

Po is bem : nem um E stado h a  que não haja  legislado so
bre habeas-corpus.

Todos, como soberanos, se ju lgam  com faculdades para 
fazel-o, determ inando os processos m ais convenientes e ade
quados para  a m aior efficacia da preciosa garan tia  de liber
dade pessoal, publicistas havendo que até sustentam  poderem
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os E stad o s  suspender o priv ileg io  do writ of habtas-corpus (H urt 
— On habcas-corpus, p ag s. 106 e 119).

N em  só isso : m ais ad ian tad as theorias professam  esses p u 
blicistas sobre  as faculdades dos E stad o s , pois su sten tam  que 
estes podem  leg is la r a té sobre m atérias a ttrib u idas  á U nião, 
mas acerca das quaes não ex ista lei federa l.

« O n som e o th er objects s ta te  law s m ay be va
lid  u n til th e  pow er of C ongress is exercised. . .  T h e  
S ta te  m ay leg is la te  on th e  subject of b an k rup tcy  if 
th e re  be no n a tio n a l b an k ru p t law .

S ta te  law s for o rg an is in g  and  d isc ip lin ing  the 
m ilic ia  are valid , except, as they  m ay confict w ith  
n a tio n a l le g is la tio n » .

(C oo ley  c it . y a g . 2 4 ) .
N esse paiz, p o rta n to , nunca se acreditou que os poderes 

implícitos do C ongresso , po r m aior a elastic idade da clausula 
constitucional, chegassem  até  a desconhecer as faculdades na- 
turaes da so beran ia  local, en tre  as quaes a  de leg islar sobre 
as im p o rtan tissim as m atérias que com prehende o « B ill of 
r ig h ts» , que a C onstitu ição  sancciona.

*
*  *

O a r t .  74 do Codigo P e n a l de H idalgo , R epublica F e d e 
ral do M exico, p roh ibe exercer a m edicina sem titu lo , e casti
ga o in frac to r com arresto  m aior e m ulta de $50 a $500.

Ju lg an d o  o ju iz  de P ach u ch a , que D . José  M . V ilch is 
V aras de V aldês h av ia  in frin g id o  essa lei, in stau ro u  o corres
pondente processo  e o declarou form alm ente p reso .

C ontra esses actos in terpoz-se recurso , sob fundam ento  de 
serem co n trá rios  aos a r ts . 3? e 4? da C onstituição.

O ju iz  de D ire ito  concedeu o am paro, fundando-o em que 
é abso lu tam ente  livre o exercicio de toda a profissão, em quan- 
to não expedisse o C ongresso  a  lei o rgan ica  do a r t .  3? da 
C onstitu ição .

U evada a  sen tença  á revisão da S . C ôrte, occupou-se es
ta  do assum po n a  audiência  de 18 de ju n h o  de 1880.

E ra  até en tão  quasi gera l o sen tir  que a  com petencia p ara  
decretar leis o rgan icas p a ra  a execução com pleta da Consti-
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tuição, era cie ta l modo privativa do Congresso Federal que se 
acreditava não poder um a leg isla tura  local expedir, sem at- 
ten tado , lei algum a que regulam entasse um preceito con
stitucional.

Contra essa doutrina, errónea e funesta , insurgiu-se o 
em inentissim o P residen te  da Côrte, d. Ignacio  V allarta , o 
M arshal m exicano, como destitu ída de assento em fracção al
gum a das 30 do a r t . 72 da Constituição, e contraria  ao prin 
cipio federal, que a doutrina ensina, e encrustado está nas pra
ticas am ericanas, dizendo que

esta  crença que, transm ittida  de geração em ge
ração, nos tem  chegado desde os tem pos do centra
lism o ; esta crença, acceita sem exame, praticada 
sem escrupulo, contradiz, mais ainda nega por com
pleto o regim en federa l; centraliza a acção legisla
tiva que este system a de governo deixa reservada ás 
partes com ponentes da U nião ; e produz praticam en
te no Mexico um a mescla indefinível de centralização 
e federação, que necessariam ente causam immensos 
males ao paiz .

(V otos, vol. 2?, p ag . 8 2 ).
Im pressionada pelo vigor da argum entação do sabio juiz, 

a  Côrte firmou, como theoria  constitucional que :
1? O Congresso da U nião póde e deve leg islar para toda 

a Republica, expedindo elle exclusivam ente as leis organicas 
ou secundarias daquelles artigos que versem  sobre m atéria fe
deral, consignada em texto expresso de Constituição a 
funccionarios fed eraes ;

2? Os E stados, por sua vez, pódem leg islar sobre toda a 
m atéria  que não seja federal, respeitando e obedecendo as leis do 
Congresso nas que o forem .

E m  consequencia, ju lgou  que não é absolutam ente livre, 
segundo a C onstituição, o exercicio de todas as profissões scien- 
t if ic a s : a lei póde determ inar quaes necessitam  de titulo
para  sua p ra tica .

Os E stados têm  faculdades para  expedir essa lei.
(O b . c it. p ag . 92 e seg . e 101).
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E tão elastica é a clausula constitucional am ericana ap- 
plicavel, como a correspondente da Constituição do Mexico — 
a rt. 72, fracc . X X X .

Mc* *
E n tre  as fontes subsidiarias do nosso direito positivo con

stitucional, figuram  os estatu tos dos povos cultos, especial
m ente os que regem  as relações jurid icas na Republica dos 
Estados U nidos da A m erica do N orte, cuja Constituição, ela
borada pela  convenção de Philadelphia, e posteriorm ente 
em endada, serviu de paradigm a á nossa.

E ’ assim  que, todos os dias, os nossos parlam entares e 
ju ristas  invocam o direito positivo am ericano, não somente 
como um direito  a im itar, mas tam bem  como um a especie de 
direito obrigatorio , que se deve observar neste ou naquelle 
caso.

E s ta  como transm igração do direito justifica-se, como diz 
Miceli, recorrendo-se á uma presum pção ju ríd ica  que de 
modo m anifesto ou laten te  opera na consciência ju ríd ica  de 
um E stado , ou daquelles que se lhe fazem in terpre tes, isto é, 
a presum pção que, tendo  se im itado a Constituição de um E s 
tado, ipso facto se com prom ette a im itar aquellas norm as que 
afazem  funccionar de um modo dado.

L eg itim a ou não, conclue o citado publicista, o certo é 
que esta  presum pção é o fundam ento jurid ico  da quasi obriga
toriedade que assumem aquellas norm as.

N ão h a  razão de natureza especial peculiar ao paiz, que 
excepcione a applicabilidade entre nós das normas que, neste 
particular, devem fazer funccionar do mesmo modo a Cons
tituição.

A vida do cidadão brasileiro  se desenvolve em um conti
nuo dualism o : partic ipa elle em dois governos, que se sobre
põem, mas não se confundem ; está sujeito a duas norm as so
beranas, ás leis federaes e ás leis dos E stados, bem como a 
duas ordens de auctoridades, que entre si não tem  subordina
ção h ierarch ica—de um lado o Chefe, Congresso, Justiça  e 
auctoridades da U nião, de outro as auctoridades do Estado 
particular a que pertence.

O rig inaria , e de genio, esta concepção am ericana.



2 6 8 REVISTA DA

A  soberan ia , poder suprem o, unico d e te rm in an te  de si 
p roprio , log icam ente  im plica  o caracte r de absolutism o, de 
ind iv isib ilidade : a so b e ran ia  d iv id ida é soberan ia  lim itada, 
soberan ia  lim itad a  é m eia soberan ia , e m eia soberania, diz 
H effte r, é quasi an tinom ia , e m ais que isso , sen tenceia  La- 
b an d , é p o sitiv a  contradictio in adjecto.

U na em essencia, un a  é a in da  na origem  — o povo, se
gundo  a organ ização  constituc ional : provam -no o voto activo, 
d irecto  ou ind irecto , a  dissolução legal da C am ara dos D epu
tad o s pelo lapso  do periodo leg is la tivo  prefixado, a  renova
ção parcial e periód ica  do S enado , afim de escolher o povo 
novos rep resen tan tes , a  nom eação do Chefe da N ação e do seu 
su b s titu to  pelo  voto popular, o d ireito  dado a qualquer do 
povo de p rom over a responsab ilidade das aucto ridades crim i
n o sa s, o ju ry , a  ju s tiç a  de paz.

Sem  de sua séde destacar-se , a soberania , que não se 
exerce por si, faz, descendo á actuação , delegações parciaes, 
c rea  apparelhos e orgãos, e, por e lles, o rg an iza  a vida nacio
n a l e a v ida  local, in teresses d is tinc to s , forças vivas de todas 
as sociedades, daquellas p rinc ipalm en te  que, como o B rasil, 
se desenvolvem  em vasto  th e a tro .

P a ra  a v ida  n ac io na l—a U nião, R epublica, G overno de 
U n ião  ou sim plesm en te governo, segundo as diversas deno
m inações constituc ionaes : a ella affectos, os negocios de ca
ra c te r  g e ra l, in te ressando  a to d a  a collectividade, coisas da 
m ais a lta  m on ta  de ges tão , si não im possivel, difficilima, pelos 
E stad o s  ag indo  separadam en te .

P a ra  a v ida local— os E s ta d o s , carregando  com todos os 
dem ais negocios e in teresses seus pecu liares ou dom ésticos.

E sses governos coexistem , ten do  cada qual sua esphera 
de acção, p ró p ria  e d is t in c ta : aquelle, com as funeções, que 
d esignadam en te  lhe conferiu  a  C onstitu ição , e com os poderes 
im plíc itos necessários p a ra  exercer os expressos ; este , com os 
dem ais todos, que, ex p re ssa  ou im p lic itam ente , não lhe nega a 
C onstitu ição  da R epu b lica .

Isso  m esm o se escreveu no a r t .  65 § ° 2 da C onstituição, 
p rece ito  que se póde considerar «chave m estra  da federação, 
re g ra  au rea  da d iscrim inação de com petencias.»



FACULDADE LIV R E DE D IR EITO

P o is  b em . N ão póde haver um a lógica na A m erica  do 
N orte, e u m a lóg ica  differente no B rasil, que lhe im itou  a 
Constitu ição, e ipsoJacto se com prom etteu a lhe g u a rd a ra s  
norm as de funccionam ento  reg u la r ; um a log ica no Mexico, 
ou tra log ica d ifferen te  no B rasil, paizes am bos affins em  cons
tituições e tendencias po liticas, e am bos n ’um idêntico  m ode
lo in sp irad o s.

N o B ras il, pois, segundo o princip io  federativo , tudo pó- 
dem os E stad o s  que não fôrt con tra  a C onstitu ição , ao passo 
que a U nião  nada póde fóra da C onstitu ição.

Im põe-se, assim , segundo reconstrucção  curial da in ten 
ção leg is la tiv a , como fatal

CONCLUSÃO

A decretação de leis o rganicas p a ra  a execução com pleta 
da C onstitu ição  pelo C ongresso N acional, está  fóra desta , si 
se a quer com exclusão ab so lu ta  das leg isla tu ras locaes, ou 
sem a ttenção  ás m atérias de que tra tam  os artigos constitu- 
cionaes, salvo na extensão dos te rrito rio s  ou do D istric to  F e 
deral.

E  não es tá  nas faculdades da U nião.
A decretação de leis o rgan icas p ara  a execução com pleta 

da C onstitu ição  pelas le g is la tu ra s  locaes, com attenção  ás m a 
térias de que tra tam  os a rtigo s constituc ionaes, não é contra 
a C onstitu ição .

E  es tá  nos poderes dos E stados.

A g o sto , 1910.

uPíJCneto


